LEI Nº2422 DE 08 DE JANEIRO DE 2003.

CRIA MAIS DEZ (10) CARGOS DE MONITORA DE CRECHE NO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Ficam criados mais dez (10) cargos de Monitora de Creche, no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, constante do art. 3º, da Lei Nº2387/2002.


Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 de janeiro de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

